
Página 9   8 de agosto de 2025 Nº 29.048
<#E.G.B#1721500#9#1738504>

redistribuição de cargos de em comissão 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, incisos III e V, da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º

em setores estratégicos para o desenvolvimento sustentado do Estado, 

Art. 2º Fica aprovada a Estrutura Organizacional da Secretaria de 

o que dispõe a Lei Complementar nº 13, de 16 de janeiro de 1992, Lei 
Complementar nº 264, de 28 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 266, de 29 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 506, de 11 de 
setembro de 2013, Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, Lei 
Complementar nº 662, de 14 de maio de 2020, Lei Complementar nº 734, de 
01 de abril de 2022 e Lei Complementar nº 755, de 12 de janeiro de 2023.

Art. 3º A Estrutura Organizacional básica e setorial da Secretaria 

seguintes unidades administrativas:

2. Conselho Estadual de Economia Solidária

Inovação

Tecnológico e Inovação

Superior

2. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI
3. Ouvidoria Setorial
4. Unidade Jurídica
5. Comissão de Ética

1.  Gabinete de Direção
2.  Unidade de Assessoria

1.1 Coordenadoria de Gestão de Pessoas

1.5 Coordenadoria de Orçamento e Finanças

1.6.  Coordenadoria de Contratos

1.7 Coordenadoria de Aquisições

1.8 Coordenadoria de Patrimônio e Serviços

1.9 Coordenadoria de Tecnologia da Informação

de Inovação
1.1. Coordenadoria de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação

2.1 Coordenadoria de Projetos

Superior
4.2 Coordenadoria de Fiscalização
4.3 Coordenadoria de Avaliação Institucional

Tecnológica de Alta Floresta
1.1 Conselho Diretor
1.1.1 Conselho Fiscal
1.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

1.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Barra do Garças
2.1. Conselho Diretor
2.1.1 Conselho Fiscal
2.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
2.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Diamantino
3.1 Conselho Diretor
3.1.1 Conselho Fiscal
3.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
3.3Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

4.1 Conselho Diretor
4.1.1 Conselho Fiscal
4.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

4.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Sinop
5.1 Conselho Diretor
5.1.1 Conselho Fiscal
5.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

5.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Tangará da Serra
6.1 Conselho Diretor
6.1.1 Conselho Fiscal
6.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
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6.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Cuiabá
7.1 Conselho Diretor
7.1.1 Conselho Fiscal
7.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

7.3 Coordenadoria de Integração Escola Comunidade

8.1 Conselho Diretor
8.1.1 Conselho Fiscal
8.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
8.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Poxoréo
9.1 Conselho Diretor
9.1.1 Conselho Fiscal
9.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
9.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Cáceres
10.1 Conselho Diretor
10.1.1 Conselho Fiscal
10.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

10.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Primavera do Leste
11.1 Conselho Diretor
11.1.1 Conselho Fiscal
11.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

11.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Água Boa
12.1 Conselho Diretor
12.1.1 Conselho Fiscal
12.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

12.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

13.1 Conselho Diretor
13.1.1 Conselho Fiscal
13.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

13.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Campo Verde
14.1 Conselho Diretor
14.1.1 Conselho Fiscal
14.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

14.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Várzea Grande
15.1 Conselho Diretor
15.1.1 Conselho Fiscal
15.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

15.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Juara
16.1 Conselho Diretor
16.1.1 Conselho Fiscal
16.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
16.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

e Tecnológica de Sorriso
17.1 Conselho Diretor
17.1.1 Conselho Fiscal
17.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

17.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

Art. 4º

SECITECI são os constituídos dos Anexos I e II, deste Decreto, com a 

Leis que deram origem aos referidos cargos e funções, ora remanejados 
e/ou transformados sem aumento de despesas, nos termos da Lei 
Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 5º
exclusivamente, por lei, facultado ao Chefe do Poder Executivo, mediante 
Decreto Governamental, o remanejamento, a transformação e a alteração 
da nomenclatura, vedado aumento das despesas, conforme disposto no art. 
4º da Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 6º

dias, em conformidade com o Decreto    nº 1.684, de 10 de outubro de 2018.

Art. 7º Os atos de nomeações e exonerações deverão fazer 

Art. 8º As Unidades Administrativas constantes nos incisos III e IV 
do artigo 3º, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e administrativo 

Art.  As Unidades Administrativas constantes no inciso V do artigo 
3º, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e administrativo com o 

Art.  As Unidades Administrativas constantes nos itens 1 e 2 
do inciso VI do artigo 3º, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e 
administrativo com o Gabinete do Secretário Adjunto de Desenvolvimento 

Art. 11 As Unidades Administrativas constantes nos itens 3 e 4 
do inciso VI e o inciso VII do artigo 3º, deste Decreto, possuem vínculo 
hierárquico e administrativo com o Gabinete do Secretário Adjunto de 

Art. 12

Art. 13

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação
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UNIDADE SIMBOLOGIA REMUNE
RATÓRIA

QUANTIDADE

CARGO

  

- Secretário DGA-1 1 -

- Assessor Especial I DGA-2 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

- Secretário Adjunto DGA-2 1 -

- Secretário Adjunto DGA-2 1 -

- Assessor Técnico II DGA-5 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

-Secretário Adjunto DGA-2 1 -

 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

  

- Chefe de Unidade IV DGA-6 - 1

- Gestor de UNISECI DGA-6 - 1

- Assessor Técnico II DGA-5 2 -

   

- Chefe de Gabinete DGA-4 1 -

- Assessor Técnico I DGA-4 1 -

- Assessor Especial I DGA-2 1 -

- Assessor Técnico II DGA-5 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 4 -

  

 - Superintendente DGA-3 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

Pessoas
   

 - Coordenador DGA-5 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

   

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

  

 - Coordenador DGA-5 1 -

   

 - Gerente DGA-6 1 -

   

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

   

 - Coordenador DGA-5 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

- Assessor Executivo I DGA-4 - 1

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

   

 - Coordenador DGA-5 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

Materiais
   

 - Gerente DGA-6 1 -

   

 - Gerente DGA-6 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

   

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

   

 - Coordenador DGA-5 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

 

- Superintendente DGA-3 - 1

- Assessor Técnico II DGA-5 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

 

- Coordenador DGA-5 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

-Coordenador DGA-5 1 -

-Superintendente DGA-3 1 -

-Coordenador DGA-5 1 -

-Coordenador DGA-5 1 -

- Superintendente DGA-3 - 1

- Coordenador DGA-5 - 1

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

-Coordenador DGA-5 - 1

Superior

- Superintendente DGA-3 1 -

-Coordenador DGA-5 - 1

- Coordenador DGA-5 1 -

 

- Coordenador DGA-5 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
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Alta Floresta

 - Diretor DGA-4 - 1

 

 - Coordenador DGA-5 - 1

 

 - Gerente DGA-6 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

 

 - Diretor DGA-4 1 -

 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -

 - Assistente Técnico II DGA-9 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

 - Diretor DGA-4 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

-Coordenador DGA-5 1 -

- Diretor DGA-4 - 1

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 - 1

 

 - Gerente DGA-6 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

- Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

- Assistente Técnico II DGA-9 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

 

 - Gerente DGA-6 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

 - Diretor DGA-4 1 -

 - Assessor Técnico III DGA-6 2 -

 - Assistente Técnico II DGA-9 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

 

 - Gerente DGA-6 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

Cuiabá

 - Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

-Coordenador DGA-5 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

-Coordenador DGA-5 1 -

Lucas do Rio Verde

 - Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

- Coordenador DGA-5 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

Poxoréo

- Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

- Assistente Técnico II DGA-9 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

 

 - Coordenador DGA-5 1 -

Cáceres

- Diretor DGA-4 - 1

- Assessor Técnico III DGA-6 2 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Coordenador DGA-5 - 1

- Diretor DGA-4 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Coordenador DGA-5 - 1

- Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Coordenador DGA-5 - 1
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Matupá

- Diretor DGA-4 - 1

 - Coordenador DGA-5 - 1

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

Campo Verde

- Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 2 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

 - Coordenador DGA-5 - 1

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

- Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

- Assistente Técnico II DGA-9 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

- Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

- Assistente Técnico II DGA-9 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

Sorriso

- Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico III DGA-6 1 -

- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

- Assistente Técnico II DGA-9 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

 - Gerente DGA-6 1 -

 - Coordenador DGA-5 1 -

SUBTOTAL 146

TOTAL 165

AGRUPADOS POR SIMBOLOGIA REMUNERATÓRIA DECRETO

SIMBOLOGIA REMUNERATÓRIA CARGO

DGA 1 1 -

DGA 2 5 -

DGA 3 3 2

DGA 4 15 5

DGA 5 46 10

DGA 6 54 2

DGA 7 - -

DGA 8 15 -

DGA 9 7 -

DGA 10 - -

SUBTOTAL 146

TOTAL 165
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